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Avisos De Editais, Retificações, Processo 

Seletivo, Recursos, Impugnações e Decisões 

DECISÃO FINAL AO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

 

Processo Administrativo: 02/2024 

Assunto: Falta Contratual 

  

1- Relatório 
  

Trata-se de Processo Administrativo instaurado contra a 

empresa GG SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA 

portadora do CNPJ: 43.575.205/0001-08, pela 

inexecução da Ata de Registro de Preço nº 29/2024, 

referente ao Processo Licitatório 19/20224, realizado 

pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Vale do Piranga - CISAMAPI, face a 

empresa não concluir a entrega da mercadoria no prazo 

estabelecido contratualmente. 

  

Após a Notificação do CISAMAPI, a recorrente teve 

oportunidade de manifestar, mas isso não aconteceu, de 

modo que a Secretária Executiva do CISAMAPI, 

aplicou as penalidades através da 

Portaria nº 018/2025. 

  

 

 

 

 

A empresa não apresentou recurso diante das 

penalidades aplicadas sendo, portanto, mantidas as 

penas pelo agente sancionador. 

  

2- Decisão 
  

Diante do exposto, acolho as conclusões da Comissão 

de Apuração de Responsabilidade – CAR do 

CISAMAPI, acatada pela Secretaria Executiva do 

CISAMAPI, decido, manter as penalidades aplicadas 

diante da não apresentação de recurso em fase final. 

  

É a decisão, publica-se. 

  

Ponte Nova/MG, 14 de fevereiros de 2025. 

  

EDER ELOI ALVES PENA 
Presidente do CISAMAPI 
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Decretos, Portarias e Congêneres  
 

PORTARIA Nº 027/2025 

 

Nomeia a empregada pública Cristina Ferreira Tomé 

lopes para assumir o cargo de enfermeira do Programa  

 

 

 

de Apoio Técnico às Ações de Vigilância Sanitária 

Municipal – VISA-CIS e dá outras providências. 

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Vale do Piranga - CISAMAPI, no uso 

de suas atribuições legais e, 
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RESOLVE: 

  

Art. 1° - Nomear a empregada pública abaixo 

identificada como Enfermeira para assumir a vaga por 

prazo determinado, estando esse prazo vinculado à 

duração do Programa de Apoio Técnico às Ações de 

Vigilância Sanitária Municipal – VISA-CIS. 

  

CRISTINA FERREIRA TOMÉ LOPES. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Ponte Nova, 14 de fevereiro de 2025.  

 

Convênios, Resoluções e Intenção de 

Registro de Preço 
 

Outros Atos 


